
PREFEITURA DE Gabinete do
TIANGUA Prefeito

GOVERNAR PARA CUIDAR

LEI Nº 879/2015, DE 22 DE ABRIL DE2015.

Denomina de Rua Francisco das Chagas Neto

no município de Tianguá, e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUÁ, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso de suas

atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ aprovou, e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de RuaFrancisco das Chagas Neto uma rua no Bairro das

Frecheiras do Meio com início na Rua Projetadaefindando na Rua Francisco Ordônio no município

de Tianguá.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

o Centro Administrativo de Tianguá, em 22 de abril de 2015.

JEAN NUNES AZEVEDO
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

PROTOCOLO Nº 20445
DATA. ZM 1 04 |dots
HORAS SS TÁZIO
DE eleita Nuts
Fca. Valcilete Neves

ASSISTENTE DE PROTOCOLO

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 12.410.840/0001-01 - Caixa Postal: 001 - Fone/Fax: (88) 3671-1098 / 3671-2888




